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de 31 de agosto de 19 78 

Dispõe sobre abertura de cr~dito 

adicional para aquisição de equi 

pamento para o Parque Santos Du
mont. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se -
guinte Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autoriza 
do a abrir um crédito adicional no valor de Cr$350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil cruzeiros), destinado a suplementar a dotação 2 . 40-030 70 
221.34 . 4140.00 do orçamento vigente. 

Artigo 29 - O crédito autorizado no artigo

anterior destina-se a aquisição de equipamentos de recreação e lazer p~ 

ra o Parque Santos Dumont e correrá por conta da anulação parcial, na 

mesma importincia, da dotação 2 . 40 - 03070212 . 35 - 3120.00 do orçamento vi
gente 

Artigo 39 - Esta lei entrará em v igor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

31 de agosto de 1978. 

feito, aos trinta e um dias 

ta e oito. 

DA/ amtr/. 

Prefeitura Munici al de São José dos Campos, 

Edna 

Registrada e public 

de Paula Santos 

Municipal 

no Gabinete do Pre

e seten-


